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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 
(Processo Administrativo n° 044/2021) 

 
 
 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JURÍDICA AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES – MA. 
 
ORGÃO LICITADOR: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2021 
 
HORA: 08h00min. 

 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Canaã, n° 102, Centro, 
São Pedro dos Crentes – MA.  

 
PRESIDENTE DA CPL/SÃO PEDRODOS CRENTES: Semaias da Silva Morais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 

 
(Processo Administrativo n° 044/2021) 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.577.844/0001-62, sediada na Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, 
65.978-000, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado pela 
Portaria nº 013/2021, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo Menor Preço/Global, de interesse desta Prefeitura, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

 
1.1. A sessão pública de realização da Tomada de Preços terá início às 08 horas do dia 08 de março 
de 2021, no endereço da Sala Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada na Av. Canaã, n° 
102, Centro; para entrega do Envelope n° 01, com os documentos de habilitação, e nº 02, com a 
proposta, além das declarações complementares. 

 
 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

2.1. A sessão pública de realização da TOMADA DE PREÇOS terá início às 08 horas do dia 08 de 
março de 2021, no endereço da Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, situada na Av. 
Canaã, n° 102, Centro; terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes 
e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.  
 
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome 
do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 
dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)  
(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 
PROPOSTA 
ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 
TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)  
(CNPJ) 

  
2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser 
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 
deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, 
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 
 
 
3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 
estar devidamente representados por: 
 
3.1.1 Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou  outro documento 

de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, 
contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e 
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de  tal investidura; 
 

3.1.2 Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou termo de credenciamento (modelo anexo) ou documento  
equivalente   com   reconhecimento   de   firma,   com   poderes   para  se manifestar em nome 
da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de 
identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou 
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, 
acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

 
3.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 
 
 
4. OBJETO 
 
4.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 
pessoa jurídica para prestar assessoria e consultoria jurídica ao município de São Pedro dos Crentes 
– MA, conforme especificações constantes no Projeto Básico – ANEXO I, que é parte integrante deste 
Edital. 
 
4.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por um único lote, conforme tabela constante 
no Projeto Básico. 
 
4.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, na 
classificação abaixo: Dotação do Município:  

 
 

04 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 062 0052 2002 0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL  
3.3.90.35.00 serviço de consultoria. 
 
 

5.2. Com valor máximo estimado da licitação em R$ 173.999,97 (cento e setenta e três mil e 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos). 
 
 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
6.2. Não poderão participar desta licitação: 
 

6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 
6.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
6.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
6.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017). 
6.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º 
a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social 
(Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos 
respectivos atos constitutivos. 
6.2.9. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 

6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 
na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 

6.3.1.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 
2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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6.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
 
6.5. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços licitados, quando, 
por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como serviços de execução 
e de assistência à fiscalização, assegurando a possibilidade de participação de todos licitantes em 
ambos os itens e estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles; 
 
 
7. DA HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 
7.1. A Habilitação Prévia e os documentos complementares, inclusive as certidões de condição de 
participação deverão ser entregues junto com o Credenciamento da Licitação. 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante a CPL verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao próprio 
cadastro e, deverá a empresa licitante apresentar junto com o credenciamento o nada consta / certidão 
negativa (impressão da internet) dos sites: 
7.2.1. Cadastro de Fornecedores do Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA (quando não 
existir certidão específica, a licitante não estará obrigada juntar e a CPL poderá, a seu critério abrir 
diligência para conferência) 
7.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
7.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
7.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/); 
7.2.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
7.2.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
7.2.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
7.3. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Registro Cadastral do Município de São Pedro 
dos Crentes - MA, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
7.3.1.  O interessado, para efeitos de habilitação deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no Registro Cadastral do Município de São Pedro dos Crentes - MA até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; que ficará sob custódia da Comissão e 
comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste edital, nos 
termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993.  
7.3.1.1.  O Cadastramento na CPL far-se-á mediante apresentação pessoalmente ou via postal e estará 
disponível o certificado de registro cadastral para retirada na própria CPL.  

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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7.3.1.2. A habilitação do licitante não cadastrado não implicará em seu cadastramento no Registro 
Central de Fornecedores, o qual se subordina à análise por parte do órgão central em processo 
específico e segundo as normas vigentes. 
7.3.1.3. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em 
envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.  
 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Registro Cadastral do Município, deverão 
apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a documentação relativa à 
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Econômico-Financeira e 
Habilitação Técnica, nas condições descritas adiante. 
7.5.1. Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados em 
envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.  
 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação 
no Envelope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem contempladas de forma regular 
no sistema de cadastro da Prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA: 
 
8.2. Habilitação Jurídica:  
 
8.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
8.2.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
1971. 
8.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  
 
8.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
8.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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8.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
8.3.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
8.3.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.3.7. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal 
e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.4.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 
8.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
8.4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.4.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.4.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
8.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 
8.4.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
8.4.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente.. 
 
8.5. Qualificação Técnica: 
 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado comprovando que o licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação. 
 

b) Registro na Ordem dos Advogados do Brasil; 
 

c) Para fins de comprovação de habilidades necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos 
propostos, deve-se exigir comprovação, por parte do licitante de dispor de:  
 
c.1) Comprovação que possui em seu quadro técnico, ao menos um advogado com experiência 
nos cargos de Procurador Geral de Município, Procurador Geral de Estado, Advogado Geral 
da União, ou cargos congêneres da Administração Pública Direta e Indireta ou da Iniciativa 
Privada, através de Portaria ou outro documento comprobatório, em nome do Advogado que 
atuará como Responsável Técnico. 
 
c.2) Indicar o pessoal disponível para o apoio à prestação dos serviços (estagiários, secretárias 
e auxiliares), mediante a apresentação de listagem específica e de declaração expressa de sua 
disponibilidade, assinada pelo representante legal; 
 
c.3.) Fornecer listagem com o nome dos advogados (sócios, associados ou empregados) que 
prestarão serviços ao município  (mínimo de 02 – dois advogados + 1 advogado responsável 
técnico = total = 03), e de declaração expressa de sua disponibilidade, assinada pelo 
representante legal da licitante. 

 
 

8.6. Declaração Unificada que constará: 
 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da Lei Federal nº 8.666/93, nos 
termos do ANEXO III. 
 
b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na 
vigência contratual, caso venha a ser contratado. 
 
c) Declaração de elaboração independente de proposta. 
 
d) Declaração da condição se é ou não ME/EPP/COOP. 

 
 
8.7. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial. 
 
8.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
8.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
8.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará 
habilitado para a fase de classificação. 

 
 

9. DA PROPOSTA 
 
9.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 
legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 
 
a) Número da Tomada de Preços, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como 
dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de 
pagamento; 
 
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de 
Identidade e cargo na empresa; 
 
c) Descrição completa do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 
Projeto Básico – ANEXO I deste Edital; 
 
d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 
 
e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 
abertura dos Envelopes; 
 
9.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 
 
9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
9.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
9.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal. 
 
9.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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9.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem como 
as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 
 
10.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre 
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 
 
10.3. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima 
mencionados e consistem nos seguintes documentos: 
 
10.3.1. Todos os licitantes, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores do Município, deverão 
apresentar de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme 
modelo ANEXO III; 
 
10.4. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a inabilitação da licitante. 
 
10.5. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 02/09, conforme modelo anexo a este edital. 
 
10.6. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da 
proposta. 
 
10.7. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 
– EPP ou Cooperativa equiparada – COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
 
10.8. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 
sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá 
realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 
 
10.9. As declarações complementares acima poderão estarem unificadas em um único modelo, se 
apresentado formulário neste Edital, ANEXO III; 
 
10.10. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e diligências para verificar se o somatório 
dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o 
limite previsto no artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, 
§2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
 
10.11. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício 
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês 
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual 
de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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10.12. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem 
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 
exclusão do regime de tratamento diferenciado.  
 
10.13. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas.  
 
10.14. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - 
Documentos de Habilitação. 

 
 
10.14.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado no cadastro de Fornecedores do 
Município, se for o caso. 
 
10.15. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante a CPL verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao próprio 
cadastro e, deverá a empresa licitante apresentar junto com o credenciamento o nada consta / certidão 
negativa (impressão da internet) dos sites: 
 
10.15.1. Cadastro de Fornecedores do Município de São Pedro dos Crentes - MA (quando não 
existir certidão específica, a licitante não estará obrigada juntar e a CPL poderá, a seu critério abrir 
diligência para conferência); 
10.15.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
10.15.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
10.15.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);  
 
10.16. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
10.17. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.17.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências 
previstas neste instrumento convocatório. 
 
10.17.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-
se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 
membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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10.18. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão 
desfavorável do recurso.  
 
10.19. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os 
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente 
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal. 
 
10.19.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 
recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e 
mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
10.19.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o 
licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
10.20. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio 
deste Instrumento Convocatório. 
 
10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
 
10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
 
10.23. Será considerado inabilitado o licitante que: 
 
10.23.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo 
de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do Cadastro de 
Fornecedores do Município, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007. 
10.23.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
 
10.24. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 
débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O 
prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das 
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.25. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à 
administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
 
10.26. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
 
11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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11.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 
11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos 
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 
11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de 
julgamento da proposta. 
11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  
11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, proceder-se-á à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 
da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) 
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da 
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada 
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 
11.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos 
mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 
11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam 
ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a 
oferta. 
11.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das 
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não 
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 
11.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
11.9.1. produzidos no País;  
11.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
11.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
11.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
11.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 
11.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  
11.12. Será desclassificada a proposta que: 
11.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
11.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 
11.13. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
11.14. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos 
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 
11.15. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 
vencedor. 
11.16. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
11.17. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 
12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Comissão de Licitação, localizada na Av. 
Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. 
12.5. O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Presidente da Comissão 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
 

13. DO TERMO DE CONTRATO 
 
13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato.  
 
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
.  
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
13.3. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2021, com início a partir da assinatura do 
contrato. 
13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores 
do Município para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no Cadastro de Fornecedores do Município, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores do Município, 
o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
  
14. DO REAJUSTE 
 
14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas no 
Projeto Básico, anexo a este Edital. 
 
 
15. DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
 
15.1. O prazo de execução se dará de acordo com o Projeto Básico. 
 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXOS I. 
 
 
17. DO PAGAMENTO 
 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 
 
 
 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário 
que: 
18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
18.1.2. apresentar documentação falsa; 
18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.5. não mantiver a proposta; 
18.1.6. cometer fraude fiscal; 
18.1.7. comportar-se de modo inidôneo.  
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
18.3.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
 
18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 
18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
 
18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
18.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico. 
 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO 
 
19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas 
falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.  

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 
19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

 
19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cplpmspc@hotmail.com, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida Canaã, 102, Centro.  
 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento 
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
da Comissão em sentido contrário. 
20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
20.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, 
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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20.14. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço da Comissão, 
localizada na Avenida Canaã 102, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas, onde poderão ser 
gratuitamente consultados ou obtidos através da apresentação de mídia eletrônica (pendrive) ou ainda 
através do e-mail cplpmspc@hotmail.com (respeitado o horário citado para resposta); 
20.15. De 2ª a 6ª feira, das 08 às 12 horas no mesmo endereço acima serão recebidos os documentos 
de habilitação dos licitantes não credenciados no Cadastro de Fornecedores do Município, para efeito 
de cadastramento por esta Administração (art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993), ou ainda por e-mail 
cplpmspc@hormail.com (respeitado o horário citado para resposta); 
20.16. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Presidente da CPL/SÃO 
PEDRO DOS CRENTES, na Comissão Permanente de Licitação – CPL/XXXXXXXXXXXXXX, por e-
mail no endereço eletrônico cplpmspc@hotmail.com, ou entregue diretamente na própria comissão, 
situada no endereço do item 20.14 e horário nele especificado, obedecendo os seguintes critérios: 
20.16.1. Não serão levadas em consideração pelo Presidente da CPL/ SÃO PEDRO DOS 
CRENTES, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativas ao edital que não tenham sido 
formuladas até o prazo legal, também descritos no item 19 deste Edital;  
20.16.2. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como 
também pedidos ou consultas formuladas via e-mail em seu próprio corpo – devendo, portanto estar 
assinada e digitalizada em anexo com procuração e/ou contrato social que lhe confira direitos; 
20.16.3. Os esclarecimentos à consulentes serão comunicados a todos os demais interessados 
que tenham adquirido o presente edital e, portanto, cadastrados para tal.  
20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Balsas – MA, 
responsável pelo Município de São Pedro dos Crentes - MA, com exclusão de qualquer outro. 
20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Projeto Básico; 
ANEXO II – Modelo de Carta Credencial 
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO IX – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO V – Minuta do Contrato 
ANEXO VI – Declaração de Confidencialidade 
 

 
SÃO PEDRO DOS CRENTES (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Semaias da Silva Morais 
PRESIDENTE DA CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES  

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO 
DOS CRENTES  

   
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 
PROJETO BÁSICO 

 
01 - OBJETO: 
 
 1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestar assessoria e consultoria 
jurídica ao município de São Pedro dos Crentes – MA, para o ano 2021. 
 
02 - JUSTIFICATIVA: 
 

  2.1. O presente Termo de Referência tem por escopo a realização de licitação, 
visando contratar serviços profissionais advocatícios para atuação nas seguintes áreas: Direito 
Financeiro: leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas municipais; despesas públicas; Processos 
licitatórios e contratos administrativos: comissão de licitação (atribuições), gestão e fiscalização de 
contratos administrativos; Lei de Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da gestão fiscal, 
cumprimento de índices constitucionais e legais; Prestação de contas de recursos públicos: 
organização, conteúdo, normas aplicáveis, atos irregulares, consequências legais; Tomada de Contas 
Especial; Convênios (transferências voluntárias): formalização do ajuste, aplicação dos recursos e 
prestação de contas, irregularidades, consequências legais. Os serviços serão prestados através, 
palestras, reuniões, exame de documentos e processos administrativos, com a elaboração de 
pareceres e relatórios, bem como com o acompanhamento de auditorias e fiscalizações de órgãos de 
controle externo sobre assuntos de interesse da Administração.  
 

 2.1. Atuação se dará de forma consultiva e contenciosa, sem exclusividade, para 
patrocínio de demandas administrativas e judiciais de interesse da Prefeitura Municipal de São Pedro 
dos Crentes – MA, complementando as atividades da Procuradoria Geral do Município – PGM, sendo 
seus serviços e atuação submetidos à gerência da Procuradoria Geral do Município de São Pedro dos 
Crentes - MA. 

 
2.2. A contratação de um serviço jurídico especializado visa um melhor 

funcionamento da máquina Administrativa, tendo assim uma mão de obra qualificada para que se possa 
obter melhores resultados nos procedimentos administrativos da Prefeitura. 

 
2.3. Considerando que os princípios constitucionais basilares da Administração 

Pública devem ser observados e obedecidos por todos os entes públicos, de acordo com a 
interpretação dos artigos 131 e 132 da Constituição da República Federativa Brasileira, 
constitucionalmente foi regulamentada a carreira dos Advogados Gerais da União e Procuradores dos 
Estados e Municípios, sendo omissa quanto à Procuradoria Municipal. Assim sendo, cabe cada ente 
municipal legislar e regulamentar sobre o tema. 

2.4. No presente caso, a PMG, como muitos outros Municípios brasileiros, apesar 
de possuir no seu quadro organizacional a Procuradoria Geral do Município, a mesma não dispõe em 
sua estrutura suporte necessário em quantidade e qualificação de profissionais para atender a 
demanda  consultiva e contenciosa; especialmente a quantidade potencial de lides, que possam 
envolver ações não somente na sede do Município, mas também em outras comarcas. 
 
 
03 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
3.1. Pessoa jurídica: com experiência na área Consultiva e Contenciosa, para a 

prestação dos serviços de Consultoria Técnica e Assessoria Jurídica. 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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3.2. Especialização: o escritório deverá ser especializado na prestação de serviços 

de Assessoria Jurídica a órgãos públicos, o que será comprovado mediante demonstração de 
experiências anteriores através de Atestado de Capacidade Técnica. 

 
3.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com 

especialização em Assessoria Jurídica a órgãos públicos, devendo o Escritório dispor de pelo menos 
01 (um) deles pós-graduado em pelo menos uma das seguintes áreas: Direito Público, Direito Civil ou 
Direito Processual Civil. Os integrantes da equipe técnica deverão possuir vínculo formal com o 
Escritório prestador, seja como, sócios, empregados, associados ou autônomos.  

 
3.4. A pessoa jurídica deverá ter Registro na Ordem dos Advogados do Brasil, 

incluindo também os membros da equipe técnica. 
 

 
3.5. DELIMITAÇÃO DO OBJETO  
 
3.5.1 Seara Cível e Federal: 
 
3.5.1.1 Representação judicial e extrajudicial, consultoria corporativa, ajuizamento de ações, 
elaboração e oferecimento de defesa nas ações de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DOS CRENTES, de qualquer natureza, prestar informações em Mandados de Segurança, 
elaborar réplicas, memoriais, alegações finais, comparecer em audiências, interpor recursos e oferecer 
contrarrazões aos recursos interpostos pela parte contrária, inclusive recursos especial, extraordinário 
e de revista, fazer sustentações orais, e elaborar qualquer peça judicial necessária à plena defesa da 
CONTRATANTE, praticando, para tanto, todos os atos que se fizerem necessários à plena 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 
ESTIMADO (11 
MESES) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Prestação de serviços profissionais advocatícios 
para atuação consultiva e contenciosa, sem 
exclusividade para patrocínio de demandas 
administrativas e judiciais de interesse da 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes –
MA, e suas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
São Pedro dos Crentes - MA.  Direito Financeiro: 
leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas 
municipais; despesas públicas; Processos 
licitatórios e contratos administrativos: comissão 
de licitação (atribuições), gestão e fiscalização de 
contratos administrativos; Lei de 
Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da 
gestão fiscal, cumprimento de índices 
constitucionais e legais; Prestação de contas de 
recursos públicos: organização, conteúdo, 
normas aplicáveis, atos irregulares, 
consequências legais; Tomada de Contas 
Especial; Convênios (transferências voluntárias): 
formalização do ajuste, aplicação dos recursos e 
prestação de contas, irregularidades, 
consequências legais. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 19.333,33  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 173.999,97  

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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representação e defesa dos direitos e interesses da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS 
CRENTES, estando ela na condição de parte ou interessada, em todas as instâncias das Justiças do 
Trabalho, Estadual e Federal e Superiores; 
 
3.5.2 Atuação - Juizados Especiais Cíveis: 
 
3.5.2.1 Representação judicial e extrajudicial, consultoria corporativa, elaboração e oferecimento de 
defesa nas ações de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, de 
qualquer natureza, nos termos da Lei n.º 9.099/95 e Código de Processo Civil, prestar informações, 
elaborar réplicas, memoriais, alegações finais, comparecer em audiências, interpor recursos e oferecer 
contrarrazões aos recursos interpostos pela parte contrária, inclusive recursos especial, extraordinário, 
fazer sustentações orais, e elaborar qualquer peça judicial necessária à plena defesa da 
CONTRATANTE, praticando, para tanto, todos os atos que se fizerem necessários à plena defesa dos 
direitos e interesses da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, estando ela na 
condição de parte ou interessada, em todas as instâncias Judiciais Especiais e Superiores, incluindo 
Mandado de Segurança, Ações de Improbidade, etc. 
 
3.5.3 Outros serviços e acompanhamentos conforme abaixo: 
 
3.5.3.1 Apresentação de manifestações técnico-jurídicas consultivas, de caráter preventivo, mediante 
solicitações específicas, acerca de matéria de iminente repercussão judicial e extrajudicial nas áreas 
civil e trabalhista, conforme objeto contratado. 
3.5.3.2 Análise de processos transitados em julgado, ainda sujeitos ao ajuizamento de ação rescisória, 
nos quais a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES tenha figurado como parte; 
3.5.3.3 Elaboração e apresentação, em mídia eletrônica, relatório mensal detalhado para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, quando solicitado, com acréscimo de 
notas sobre o objeto do pedido, o trâmite do processo e quantidade das ações por instância, tribunal e 
tipo da parte (ré ou autora) e entrega das peças elaboradas por meio impresso e eletronicamente. 
3.5.3.4 O acompanhamento dos processos, desde a origem até os tribunais superiores. 

 
 

4 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 
4.1 Será lavrado instrumento contratual que deverá ter sua vigência até 31/12/2021, a partir da 

data sua assinatura. 

 
 
5 DA DISTRIBUIÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 As atividades de atuação sucederão especialmente nas cidades em que são sede as comarcas 
que o Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES está vinculado, bem como nas cidades de São 
Luís/MA e Brasília/DF. 
5.2 A Sociedade contratada respeitará as distribuições realizadas pela Procuradoria Geral do 
Município. 
5.3 Os processos em tramitação judicial, acompanhados pelos Assessores Jurídicos do Quadro da 
Prefeitura de São Pedro dos Crentes ou por terceiros, poderão ser repassados à Sociedade Contratada 
respeitadas as condições estabelecidas neste Edital. 
5.4 Nos casos de distribuição de serviço para patrocínio integral do processo, caberá à 
CONTRATADA realizar todos os atos processuais e diligências necessários e/ou convenientes à defesa 
dos interesses da CONTRATANTE, sendo de sua responsabilidade o patrocínio nos respectivos 
incidentes processuais, ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, abrangendo sua 
atuação todos os níveis recursais (TJ, TRF, TRT, STJ, TST, STF etc.). 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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5.5 Nos casos de distribuição de serviço para cumprimento de atos processuais isolados, a atuação 
da CONTRATADA limitar-se-á ao contido no substabelecimento. 
5.6 Salvo determinação em contrário da CONTRATANTE, as ações serão ajuizadas em até 10 
(dez) dias úteis do recebimento, e os pareceres e os contratos serão emitidos/elaborados e devolvidos 
em até 3 (três) dias úteis do recebimento. 
5.7 Na atividade judicial contenciosa, distribuído o processo, individualmente ou por acervo, e 
desde que não seja para o cumprimento de ato(s) específico(s) indicado(s) pela CONTRATANTE, 
caberá à Sociedade Contratada acompanhar e atuar em todas as fases processuais e níveis recursais, 
observando citações, intimações e o cumprimento dos prazos judiciais, por meio eletrônico ou não, 
inclusive das Cartas Precatórias em todo o território nacional, em suma, realizando todos os atos 
processuais e diligências necessários e/ou convenientes à defesa dos interessados da 
CONTRATANTE. 
5.8 As Sociedades Contratadas deverão informar mensalmente à CONTRATANTE, até o 5º dia útil 
do mês subsequente, ou outra data definida pela CONTRATANTE, as movimentações processuais 
ocorridas no mês, por meio digital ou outra forma especificada, no tocante aos processos que estão 
sob o seu acompanhamento, utilizando Tabelas e Códigos específicos que lhes serão fornecidos. 
5.9 As informações processuais solicitadas pela PGM deverão ser fornecidas em até 24 horas 
depois de efetivada a solicitação, salvo se outro prazo for estipulado pela PGM. 
5.10 A ausência ou o atraso na prestação dessas informações sujeita a Contratada às penalidades 
previstas no instrumento contratual.  
5.11 As rotinas de prestação de serviços objeto deste Edital, que deverão ser observadas e 
atendidas no relacionamento entre a Contratante e a Contratada, implicam na obrigatoriedade de a 
Sociedade credenciada digitalizar documentos, acessar e prestar informações diariamente mediante 
sistema de informática ou banco de dados disponibilizado ou indicado, pela internet ou outro meio 
eletrônico de comunicação, conforme definição da CONTRATANTE ou dos Tribunais. 
5.12 Eventuais custos para a operacionalização das rotinas indicadas, inclusive os relativos à 
aquisição de equipamentos e softwares, deverão ser suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  
5.13 Nos processos que atuarem em decorrência da contratação oriunda deste Edital, a Sociedade 
Contratada somente poderá transigir com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, por 
meio de orientação do PGM. 
5.14 É assegurado à COMTRATADA o direito de promover acordos com os litigantes, 
independentemente da fase em que se encontre o processo. 
5.15 No caso de acordos judiciais e extrajudiciais a COMTRATADA poderá iniciar negociações com 
o devedor, cuja cobrança lhe foi incumbida, obrigando-se a comunicar à CONTRATANTE toda e 
qualquer proposta apresentada pelo devedor de modo a que sejam definidas em conjunto as condições 
do acordo, que deverá ser formalizado pela CONTRATADA e firmado por representante legal da 
CONTRATANTE. 
5.16 Quando do ajuizamento resultar expedição de Carta Precatória, a CONTRATADA que o 
promoveu será responsável pelo seu cumprimento em qualquer localidade da Federação. 
5.17 A distribuição de serviços poderá ser suspensa, a critério da CONTRATANTE, nas seguintes 
hipóteses: 
5.17.1 notificação de intenção de rescisão do Contrato; 
5.17.2 ocorrência de qualquer das hipóteses de rescisão contratual, até que essa medida seja 
ultimada por conveniência da Contratante.  
5.18 A CONTRATANTE reserva-se a faculdade de se fazer representar por seu Jurídico em 
quaisquer movimentações processuais, quando presentes aspectos de conveniência e oportunidade, 
mediante prévia comunicação. 
5.19 Ocorrendo o falecimento de integrantes da CONTRATADA ou qualquer fato que acarrete a 
incapacidade dos mesmos para o trabalho, inviabilizando a continuidade da sociedade, o sócio 
eventualmente remanescente terá o prazo de 90 (noventa) dias para regularizar a situação da mesma 
perante os órgãos competentes, mediante ingresso de novo (s) sócio (s) que contemple (m) as 
exigências constantes no Edital. 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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5.19.1 findo tal prazo sem a devida regularização, a CONTRATANTE poderá requisitar a restituição 
e/ou prestação de contas do(s) processo(s), aplicando-se no que se refere a honorários, a regra do 
parágrafo décimo-sexto, da Cláusula Quarta deste Instrumento. 
5.20 A contratação não implica vínculo empregatício. 
 
 
6 DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 Os valores pagos a títulos de honorários contratuais são mensais, fixos e irreajustáveis. 
6.2 Os honorários de sucumbência, quando houver, pertencerão à contratada, desde que patrocine 
a causa do início ao fim; caso contrário, serão rateados proporcionalmente entre aqueles que atuaram 
no feito. 
6.3 Nos processos distribuídos à Sociedade Contratada, nos quais tenha havido atuação de 
Procuradores e Assessores Jurídicos da PGM, haverá rateio de honorários, inclusive os decorrentes 
de adjudicação e arrematação, conforme previsão contratual. 
6.3.1 Se, por qualquer motivo, a Sociedade deixar de patrocinar a causa, fará jus ao recebimento 
apenas da remuneração correspondente aos atos efetivamente praticados ou às fases processuais 
atingidas. 
6.3.2 Na realização de atos nas localidades no Estado do Maranhão, salvo na hipótese de 
deslocamento para Brasília/DF, o qual receberá tão somente a passagem aérea no período da 
atividade. 
6.3.3 Os pagamentos da remuneração serão realizados até o dia 15 (quinze) de cada mês, mediante 
a prévia apresentação das correspondentes Notas Fiscais, relatório atestado e certidões negativas 
exigidas quando da habilitação do certame. 
6.3.4 A critério exclusivo da CONTRATANTE, a atuação da Sociedade de Advogados poderá limitar-
se a apenas um ato, alguns atos ou todos os atos do processo ou procedimento, inclusive diligências, 
reuniões, depoimentos, defesas prévias, inquéritos, audiências, recursos e outros. 
6.3.5 Na distribuição integral do processo ou acervo, caberá à CONTRATADA a responsabilidade 
pelo patrocínio de todos os atos e respectivos incidentes processuais, ações conexas, liquidações e 
execuções dos seus julgados e demais atos necessários.  
6.3.6 Os valores correspondentes a custas, despesas processuais e eventuais depósitos recursais e 
de garantia do juízo, não estão inclusos nos honorários contratuais, e serão disponibilizados pela 
CONTRATANTE. 
6.3.7 A qualquer tempo a CONTRATANTE fica autorizada a compensar ou debitar na conta corrente 
da CONTRATADA valores devidos a título de restituição ou reparação de danos, tais como pagamentos 
indevidos, recolhimentos indevidos de custas processuais e prejuízos causados pela condução 
irregular dos processos (perda de prazos, deserção etc.). 
6.3.8 Os honorários contratuais estipulados substituirão eventuais honorários fixados pelo juiz no 
processo principal e/ou nas ações incidentes e englobam (salvo os honorários sucumbenciais já 
regulamentados neste tópico), também, eventuais honorários devidos pelo devedor em razão de 
quaisquer outras ações que tenham por objeto a mesma dívida, notadamente embargos à execução. 
 
 
7 DAS DESPESAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS 
 
7.1 O pagamento de custas processuais, certidões cartorárias e outras correlatas deve ser 
providenciado pela CONTRATADA com recursos disponibilizados pela CONTRATANTE. 
7.2 Na extraordinária hipótese de pagamento com recursos próprios, a CONTRATADA será 
reembolsada do respectivo valor pela CONTRATANTE por meio de crédito em sua conta corrente, 
mediante a entrega do respectivo comprovante original, vedada a aceitação de cópia. 
7.3 O pagamento ou reembolso de qualquer outra despesa processual, tais como honorários 
periciais, honorários de leiloeiro, honorários de sucumbência contra a CONTRATANTE, dentre outros, 
somente poderá ser providenciado com prévia e expressa autorização da PGM. 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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7.4 As publicações de editais judiciais, providenciadas pela CONTRATADA, devem ser feitas 
diretamente com os órgãos de imprensa, sem a intermediação de empresas publicitárias, como forma 
de minimizar custos. 
 
 
 
8 DA FISCALIZAÇÃO PELA PGM 
 
8.1 Independentemente da autonomia e liberdade técnicas, a PGM se reserva o direito de realizar 
verificações nos processos judiciais, solicitar cópias de peças processuais, em meio magnético ou 
físico, e outros documentos pertinentes, sugerir ou indicar linhas de defesa a serem seguidas, bem 
como requerer peças para efeito de supervisão técnica.  
8.2 A qualquer tempo a PGM, através de seus procuradores e assessores jurídicos, pode atuar nos 
feitos acompanhados pela Contratada, bem como solicitar a devolução de qualquer processo que lhe 
tenha sido distribuído. 
8.3 As sociedades contratadas prestarão os serviços com o necessário zelo, celeridade, dedicação 
e tempestividade, cabendo ainda, aos seus profissionais, adotar todas as medidas judiciais necessárias 
à defesa dos interesses da CONTRATANTE, inclusive ajuizando medidas cautelares, tais como arresto, 
sequestro, indisponibilidade de bens, etc. 
 
 
9 DA RESCISÃO 
 
9.1 Constituem motivo para a rescisão do presente contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades nele previstas e na Lei nº 8.666/93, 
o descumprimento de qualquer de seus termos, cláusulas ou condições, a cessação de sua 
necessidade ou a ocorrência de qualquer situação prevista no artigo 78 do Estatuto das Licitações 
Públicas. 
9.2 No ato da rescisão, a CONTRATADA prestará contas de todos os processos que lhe foram 
terceirizados/encaminhados, efetuando a devolução dos respectivos dossiês, se for o caso, ocasião 
em que renunciará aos respectivos mandatos. O pagamento de eventuais créditos remanescentes será 
realizado em único ato, em conformidade com os procedimentos de rotina. 
9.3 Quando a rescisão ocorrer por iniciativa da CONTRATADA, fica a mesma obrigada a comunicar 
sua pretensão à CONTRATANTE com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
9.4 Em casos de desídia, incúria ou inércia na condução dos processos pela CONTRATADA, tais 
como aqueles previstos no parágrafo sexto, inciso VI, desta Cláusula, poderá a CONTRATANTE, a seu 
exclusivo critério, rescindir imediatamente o presente contrato, independente de prévio aviso, sem 
prejuízo das responsabilidades civil, penal e administrativa da CONTRATADA. 
9.5  Na constatação de prejuízos decorrentes de atuação irregular da CONTRATADA, poderá a 
CONTRATANTE efetuar a retenção de valores devidos à CONTRATADA, no limite suficiente à 
compensação dos mesmos. 
9.6 A CONTRATADA reconhece o direito da CONTRATANTE quanto à rescisão do presente 
instrumento na forma prevista no artigo 77 e seguintes da Lei n. 8.666, de 21.06.1993. 
9.7 O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de aplicação de sanção administrativa: 
9.7.1 a qualquer tempo pela CONTRATANTE, quando for do seu interesse, a seu exclusivo critério; 
9.7.2 quando a CONTRATADA deixar de atender ou descumprir as condições e os preceitos do 
Edital, bem como as cláusulas deste contrato, ou no conhecimento ulterior, pela CONTRATANTE, de 
fato ou circunstância superveniente contrária ao regramento editalício, contratual ou legal, ou ainda se 
for constatada falsidade de qualquer declaração prestada pela contratada e/ou seus advogados 
(sócios, empregados e associados); 
9.7.3 quando houver subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, cessão, transferência, 
caução, ou uso em operação financeira de direitos e obrigações advindos do objeto da contratação; 
9.7.4 quando houver cisão, dissolução ou qualquer outra alteração social que, a critério da 
CONTRATANTE, importe prejuízo das condições preconizadas no Edital ou no Contrato; 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
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9.7.5 quando a CONTRATADA deixar de cumprir instruções e orientações recebidas da 
CONTRATANTE, atrasar a prestação de serviços, rejeitar qualquer processo que lhe seja distribuído, 
ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões de força maior; 
9.7.6 na adoção de procedimentos indesculpáveis a profissional do direito ou na conduta irregular 
(imprudência, imperícia, negligência etc.) de qualquer dos seus advogados (sócios, empregados e 
associados), prepostos e empregados em geral, tais como incontinência de conduta, não ajuizamento 
de ações no prazo estabelecido, perda de prazo, revelia, não comparecimento a audiências, não 
apresentação de defesas e recursos, abandono do processo, ausência de preparo e outras correlatas, 
e ainda nas hipóteses previstas na legislação em geral, mormente na Lei 8.666/93, Estatuto, Regimento 
e Código de Ética da OAB; 
9.7.7 na divulgação de informações do interesse exclusivo da CONTRATANTE, ou que 
consubstanciam violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação, sem prejuízo das 
cominações legais; 
9.7.8 nos demais casos previstos em lei, inclusive razões de interesse público. 
 
 
10  DAS OBRIGAÇÕES 
 
10.1 DA CONTRATANTE 
 
10.1.1 Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA 
encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços;  
10.1.2 Disponibilizar os recursos necessários para o pagamento das despesas judiciais que se fizerem 
necessárias à condução das ações (custas, emolumentos, honorários periciais, preparos, taxas, 
despesas de locomoção de Oficiais de Justiça, editais, depósitos para fins de recurso etc.), previamente 
solicitados e autorizados; 
10.1.3 Supervisionar a distribuição dos serviços entre os advogados da Sociedade Contratada 
observando a equidade e as MODALIDADES para as quais se qualificaram, na forma prevista no Edital; 
 
 
10.2 DO CONTRATANTE 
 
10.2.1 São obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Edital e seus Anexos: 
10.2.1.1 seguir as diretrizes técnicas da CONTRATANTE, à qual se reportará, se necessário, 
bem como as disposições legais e regulamentares e as instruções baixadas pela CONTRATANTE, 
sem que isso se constitua em restrição à sua independência profissional; 
10.2.1.2 comunicar imediata e tempestivamente, por escrito, à CONTRATANTE, a existência de 
impedimento de ordem ética ou legal em prestar o serviço que lhe foi demandado; 
10.2.1.3 observar o prazo de 10 (dez) dias úteis para ajuizar a ação adequada, contados do 
recebimento do expediente, quando for o caso, salvo determinação em contrário da CONTRATANTE, 
encaminhando ao Jurídico Regional comprovação da petição inicial devidamente protocolizada e da 
guia de custas; 
10.2.1.4 envidar esforços, durante a fluência de tal prazo, no sentido de buscar a solução 
amigável do objeto da demanda; 
10.2.1.5 observar o prazo de 03 (três) úteis, contados da solicitação, para a realização dos 
serviços da Modalidade 4; 
10.2.1.6 solicitar o correspondente substabelecimento de mandato específico sempre que for 
necessário para o cumprimento das obrigações contratadas; 
10.2.1.7 repassar aos advogados empregados da CONTRATANTE o percentual sobre os 
honorários que vier a receber quando houver incidência de rateio, nas hipóteses previstas neste 
Contrato; 
10.2.1.8 analisar e avaliar eventuais reflexos da sucumbência, à vista do valor atribuído à causa 
em ações ajuizadas por terceiros, oferecendo a respectiva impugnação, se for o caso, de forma a evitar 
oneração desnecessária da CONTRATANTE; 
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10.2.1.9 propor a ação mais adequada após a análise dos documentos que lhe forem remetidos, 
tais como execução, busca e apreensão, ordinária de cobrança, monitória, dentre outras, e propor 
também as medidas cautelares necessárias (arresto, sequestro, etc.), com a tempestiva necessária 
para obtenção do êxito; 
10.2.1.10 receber os documentos que lhe forem encaminhados pela Unidade da CONTRATANTE 
que vier a atender, assinando o protocolo respectivo; 
10.2.1.11 manter rigoroso controle sobre os prazos estabelecidos neste Contrato, bem como 
cumprir diligentemente os prazos judiciais na forma da lei; 
10.2.1.12 efetivar depósitos e pagamento de custas e despesas processuais, solicitando os 
recursos necessários à CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 
10.2.1.13 fornecer relatórios mensais, conforme modelo e conteúdo definidos pela 
CONTRATANTE, sobre o andamento dos feitos sob sua responsabilidade, até o 5º dia útil do mês 
subsequente, se outro prazo não foi definido, juntamente com as principais peças produzidas ou 
juntadas ao processo no período, na forma que for solicitada,  devendo, quando solicitado, prestar 
informes adicionais, quer ao Jurídico Regional da CONTRATANTE, quer à Unidade originária da 
operação objeto da demanda, comparecendo às instalações da CONTRATANTE sempre que 
necessário; 
10.2.1.14 digitalizar documentos, acessar e prestar informações diariamente mediante sistema 
de informática ou banco de dados disponibilizado ou indicado, pela internet ou outro meio eletrônico de 
comunicação, conforme definição da CAIXA ou dos Tribunais. 
10.2.1.15 informar à Unidade da CONTRATANTE originária da demanda, com antecedência 
mínima de 10 dias, as datas das audiências e das praças ou leilões designados, providenciando 
tempestivamente a nomeação de prepostos, indicação de testemunhas, avaliação administrativa de 
imóveis, e o que mais for necessário para a boa condução do processo; 
10.2.1.16 indicar Assistente Técnico para atuar nas perícias judiciais, cujo nome deverá ser 
solicitado à Unidade da CONTRATANTE originária da demanda; 
10.2.1.17 comunicar a PGM da CONTRATANTE a frustração da cobrança judicial, comprovando 
o esgotamento das medidas cabíveis para a localização dos devedores ou de bens passíveis de 
penhora em seu nome, solicitando autorização para requerer a suspensão do processo; 
10.2.1.18 suportar as eventuais condenações de multas decorrentes da aplicação do artigo 18 
do Código de Processo Civil e seus parágrafos, salvo nos casos em que as mesmas sejam decorrentes 
de atos praticados sob orientação específica da própria CONTRATANTE; 
10.2.1.19 observar, na atuação, os princípios e regras definidos na Lei n. 8.078, de 11.09.90, 
especialmente os dos artigos 42, caput e parágrafo único, e 52, parágrafo primeiro; 
10.2.1.20 no exercício do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da Sociedade 
Contratada todos os tributos, tarifas, contribuições sociais, encargos trabalhistas, inclusive relativos a 
acidentes de trabalho e por descumprimento das Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, 
prêmios de seguro e outras despesas decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação, 
nelas incluídas reprografias, transporte e hospedagem de seus advogados e prepostos eventualmente 
deslocados para este fim, digitalização, equipamentos, serviços, demais medidas e insumos 
necessários para o acompanhamento e prestação de informações do processo judicial, eletrônico ou 
não, bem como para a transferência e alimentação de dados e para a CAIXA. 
10.2.1.21 não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de prestador de serviço para 
a mesma, em qualquer modo de divulgação de suas atividades como, por exemplo, em cartões de 
visita, anúncios, impressos etc.; 
10.2.1.22 não se pronunciar em nome da CONTRATANTE a órgãos da imprensa, sobre 
quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem assim sobre os processos que patrocina; 
10.2.1.23 não utilizar, fora dos serviços contratados, nem divulgar ou reproduzir os normativos, 
documentos e materiais encaminhados pela CONTRATANTE; 
10.2.1.24 observar os princípios de ordem ética e moral insculpidos no Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil; 
10.2.1.25 disponibilizar ou encaminhar para a CONTRATANTE peças processuais e demais 
elementos para fins de supervisão técnica dos trabalhos, na forma que lhe for solicitada; 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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10.2.1.26 informar à CONTRATANTE sobre a existência de recurso autuado na instância 
recursal, antes do início do curso de prazo judicial, quando se tratar de Sociedade Contratada que 
tenha optado para que a fase recursal seja acompanhada pelos advogados empregados da 
CONTRATANTE; 
10.2.1.27 informar de imediato à Unidade da CONTRATANTE originária da demanda a 
ocorrência de ato processual relevante e/ou urgente que gere a necessidade de alguma providência 
por parte da CONTRATANTE; 
10.2.1.28 devolver em 24 (vinte e quatro) horas ou em outro prazo que for definido, os 
documentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, especialmente quando houver 
cancelamento da distribuição do serviço/processo. 
10.2.1.29 manter, durante o prazo contratual, todas as condições de cadastramento e habilitação 
parcial exigidas quando do Edital de Licitação, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, 
bem como as demais qualificações exigidas neste Contrato e no Edital; 
10.2.1.30 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante à execução 
do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato. 
10.2.1.31 responder, na qualidade de fiel depositária, por toda a documentação que lhe for 
entregue pela CONTRATANTE até a extinção do processo, revogação do mandato ou solicitação 
expressa de devolução efetuada pela CONTRATANTE, obrigando-se a restituí-la. 
10.2.1.32 Na atividade judicial contenciosa, distribuído o processo, individualmente ou por 
acervo, e desde que não seja para o cumprimento de ato(s) específico(s) indicado(s) pela 
CONTRATANTE, caberá à Sociedade Contratada acompanhar e atuar em todas as fases processuais 
e níveis recursais, devendo observar citações, intimações e o cumprimento dos prazos judiciais, por 
meio eletrônico ou de outra forma definida, inclusive das Cartas Precatórias em todo o território 
nacional, sendo também de sua responsabilidade o patrocínio nos respectivos incidentes processuais, 
ações conexas, liquidações e execuções dos seus julgados, em suma, realizando todos os atos 
processuais e diligências necessários e/ou convenientes à defesa dos interessados da 
CONTRATANTE. 

 
 

11. DA PREFERÊNCIA PELA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
 
11.1. De início, faz jus salientar que a crise do coronavírus trouxe reflexos ainda imensuráveis nas 
ordens social e econômica e, naturalmente, impactou diretamente no nosso ordenamento jurídico, 
trazendo inúmeras modificações na legislação que impactam diretamente nos mais diversos ramos do 
direito, seja na parte material, como procedimental. 
 
11.2. Nesse viés, a despeito da legislação já existente, houve modificações significativas nas 
legislações, que irão impactam em procedimentos e rotinas internas do poder público, merecendo 
destaque: 
 

- Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020: Medidas emergenciais para enfrentamento da 
pandemia da Covid-19, Lei n° 13.979; 
 
- Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020: Programa Federativo de Enfrentamento ao 
Coronavírus; 
 
- Medidas Provisórias nº 927/2020 e 936/2020: Instituiu modificações temporárias na área 
trabalhista; 
 
-  Medida Provisória n° 966/2020: que dispõe sobre a responsabilização de agentes públicos por 
ação e omissão em atos relacionados com a pandemia da Covid-19. 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
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11.3. Isto posto, deve ser afastada a modalidade de licitação por meio de Pregão, vez que, é nítido que 
o objeto a ser licitado não pode ser considerado um serviço comum, nos termos do parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 10.520/02 na qual dispõe: “consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
 
11.4. O pregão, enquanto modalidade licitatória, surgiu para situações nas quais a administração 
pública, como gigante consumidora, contrata com maior frequência e visa o menor preço sem avaliar 
variação técnica, ou seja, que é do uso rotineiro e cuja configuração e característica são padronizadas 
pela própria atividade empresarial. Esta modalidade de licitação se reconhece com o desígnio de 
aumentar a celeridade do procedimento de contratação de certos objetos e serviços (bens e serviços 
comuns) em induvidosa homenagem ao princípio da eficiência previsto no caput do art. 37 da 
Constituição da República. São estes os bens e serviços que não envolvem especificações mais 
complexas e são padronizados perante o mercado, nesta definição entendendo-se o significado de 
trivial, ordinário, normal e usual. 
 
11.5. Neste sentido elucida Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, “Ressalvados alguns detalhes pertinentes 
ao uso de uma linguagem mais técnica, a norma é clara ao dispor sobre a restrição: só para bens e 
serviços comuns é facultado o do uso do pregão; para os demais, não-comuns, o uso do pregão está 
implicitamente vedado”.  
 
11.6. Complementa-se a ideia com o ensinamento de Jessé Torres Pereira Júnior que entende que 
“comuns” são os bens de aquisição rotineira e habitual, cujas características encontrem no mercado 
padrões usuais de especificação e envolvendo critérios de julgamento rigorosamente objetivos.”  
 
11.7. Ocorre que os serviços a serem contratos face as inúmeras modificações na legislação, não se 
qualificam como serviços comuns, ordinários, passíveis de licitação na modalidade pregão em razão 
da complexidade e especificidade que lhes são inerentes e a um serviço de maior amplitude, de 
natureza incerta, intelectual e peculiar.  
 
11.8. As modificações na legislação trouxeram inovações no ordenamento jurídico que necessita de 
alta especialização e de técnica.  
 
11.9. Marçal Justen Filho lembra “o pregão foi concebido como um procedimento licitatório em que 
existe essencialmente competição sobre preço e em que não se instauram (por serem desnecessárias) 
disputas sobre capacitação do sujeito para executar o objeto nem sobre a qualidade do produto 
ofertado.” 6 Posteriormente, continua explicando que “a licitação de menor preço será adequada para 
os casos em que a variação da qualidade técnica da prestação (além de um limite mínimo aceitável) 
for irrelevante para a satisfação das necessidades estatais..”  
 
11.10. Ora, é indispensável que durante o certame haja o mínimo de comprovação de aptidão dos 
licitantes ou responsável técnico, sendo que os serviços em questão não podem ser caracterizados 
comuns porquanto tais préstimos demandam intelectualidade e individualidade, o que afasta uma 
possível “padronização”.  
 
11.11. A Administração Pública, ao pretender a contratação dos serviços requeridos nesse projeto 
básico, deve realizar na modalidade Tomada de Preço, já que não são serviços comuns, logo não se 
emoldurando dentro dos ditames da Lei nº 10.520/2002, já que as modificações no ordenamento 
jurídico face a crise da covid 19 demanda intelectualidade e individualização nos seus préstimos, 
discrepando de um serviço comum assim entendido aquele padronizado pelo mercado. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1.  A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
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04 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 062 0052 2002 0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL  
3.3.90.35.00 serviço de consultoria. 

 

 
São Pedro dos Crentes – MA, 17 de fevereiro de 2021 

  
 
 

Semaias da Silva Morais 
Presidente da CPL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO 
DOS CRENTES  

 
ANEXO II 

 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 
A 
Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES 
 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES 
 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º ____________________ credenciamos o Sr. __________________________-, portador da 
CI n.º _____________ e do CPF n.º __________________, para nos representar na licitação em 
referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal com reconhecimento de firma 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO 
DOS CRENTES  

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 – CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES  
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e 
do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto 
no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

 
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na 

Lei Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
(  ) Não é ME/EPP/COOP. 
 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com 
indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 
 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar 
da TOMADA DE PREÇO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência 
ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os 
seus termos. 
 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui 
em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 
incide em suas hipóteses vedadas. 

 
5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

em
ai

as
 D

a 
Si

lv
a 

M
or

ai
s.

 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//o

ab
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

35
0-

08
AF

-4
B2

F-
15

D
4.



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes – MA, CEP: 65978-000 

___________________________________________________________________________ 
 
 

 

Página 32 de 41 
____________________________________________________________________ 
. 

 
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 

papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO 
DOS CRENTES  

 
 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA  
Av. Canaã, 102 - Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP 65.978-000  
 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA  
Av. Canaã, 102 - Centro, SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CEP 65.978-000  
 
REF: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021-CPL 
 
Prezados Senhores,  
 
1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
8.666/93 e as Cláusulas constantes deste Edital. 
 
2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - 
XXXXXXXXXXXXXX pelo preço total a seguir indicado, a prestação de serviços profissionais 
advocatícios para atuação consultiva e contenciosa, sem exclusividade para patrocínio de 
demandas administrativas e judiciais de interesse da Prefeitura Municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXX, e suas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX., em conformidade com o projeto básico padrão – 
ANEXO I – que integra este Ato Convocatório deste Edital, e ainda às estipulações do 
correspondente Edital, asseverando que: 
 
a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços contratados, 
especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho. 
 
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta Licitação. 
 
c) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 
 
3. Propomos como preço total para dos serviços, nos termos do ANEXO I do Edital, o valor de 
R$..............................(..............................), estando já incluídos neste valor todas as despesas e 
tributos incidentes direta ou indiretamente na execução dos trabalhos.  
 
4. O prazo de validade desta Proposta é de___ ( ) dias a contar da data da sua entrega. 
 
5. O Prazo de execução dos serviços será de _____dias a contar da data do recebimento da Ordem 
de Serviço emitida pela Contratante. 
 
7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N°........, Inscrição 
Estadual e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente. 
 
8. Informação de quem assinará o contrato e será responsável como preposto junto à Administração 
Pública. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO 
DOS CRENTES  

 
ANEXO V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ___/____/SÃO PEDRO DOS CRENTES 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA E _____________, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DOS CRENTES/MA, sediada na Av. Canaã, 102 - Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ 
Nº 01.577.844/0001-62 doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada 
respectivamente pelo __________________________, .................., brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade nº ...... e do CPF nº .............., residente e domiciliado na nesta Cidade e a 
empresa __________inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o nº______ estabelecida (inserir endereço completo), neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do 
contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF, sob o____, portador do R.G. nº ____de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por ____(inserir qual dos instrumentos: 
procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 
licitação na modalidade Tomada de Preço n.º 003/2021/CPL/XXXXXXXXXXXXXX e do Processo 
Público n.º 324/2020, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica para prestar 
assessoria e consultoria jurídica ao município de São Pedro dos Crentes – MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Tomada de Preço identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 
 
1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL  

VALOR 
TOTAL 

01 Prestação de serviços profissionais advocatícios 
para atuação consultiva e contenciosa, sem 
exclusividade para patrocínio de demandas 
administrativas e judiciais de interesse da 
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes –
MA, e suas Secretarias da Prefeitura Municipal de 
São Pedro dos Crentes - MA.  Direito Financeiro: 
leis orçamentárias (PPA, LOA e LDO), receitas 
municipais; despesas públicas; Processos 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2021, a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93, se de 

interesse da CONTRATANTE. 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 
3.2. O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ ___, a partir da liquidação do 
serviço prestado, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 

04 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 062 0052 2002 0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL  
3.3.90.35.00 serviço de consultoria. 

 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, em moeda 
corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, de forma parcelada, mediante a 
apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das 
Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, FGTS, CNDT e Certidão de Regularidade com a 
Fazenda Federal; 

licitatórios e contratos administrativos: comissão 
de licitação (atribuições), gestão e fiscalização de 
contratos administrativos; Lei de 
Responsabilidade Fiscal: acompanhamento da 
gestão fiscal, cumprimento de índices 
constitucionais e legais; Prestação de contas de 
recursos públicos: organização, conteúdo, 
normas aplicáveis, atos irregulares, 
consequências legais; Tomada de Contas 
Especial; Convênios (transferências voluntárias): 
formalização do ajuste, aplicação dos recursos e 
prestação de contas, irregularidades, 
consequências legais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material;  
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 
5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco ______, 
agência nº _______; e conta corrente nº _________. 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

7.1. A execução se dará durante o período de vigência do contrato. 
7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico 
e proposta vencedora, documentos integrantes e apensos a este contrato. 
 
 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal, portaria ou contrato. 
 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5. cometer fraude fiscal; 
10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 
(trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  
10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/MA com o consequente descredenciamento no 
Sistema de Cadastro Próprio da XXXXXXXXXXXXXX/MA pelo prazo de até cinco anos; 
10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo público que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA. 
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas gerais de licitações e contratos públicos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 
Comarca de Balsas/MA, responsável pelo Município de São Pedro dos Crentes/MA. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TESTEMUNHAS: 
_____________________________ CPF: ___________________________________ 
 
_____________________________ CPF: ___________________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO 
DOS CRENTES  

  
 

ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE E DE IMPARCIALIDADE 
 
 

 
Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2021 – CPL/SÃO PEDRO DOS CRENTES 
 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de 
seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e 
do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que que não será divulgada a natureza ou o conteúdo 
de quaisquer informações de propriedade do MUNICÍPIO, ou custodiadas pelo mesmo, em seus 
ambientes de atuação, à qual tenha acesso, salvo sob autorização formal e expressa do responsável 
pela informação, e reafirmo meu compromisso na guarda, manuseio ou utilização criteriosos destas 
informações. E AINDA: 

 
1. A CONTRATADA não terá poderes, nem poderá se pronunciar à imprensa em geral, acerca de 
quaisquer assuntos relativos às atividades da CONTRATANTE e/ou da sua atividade 
profissional/contratual, sob pena de imediato rompimento contratual, sem prejuízo da aplicação de 
quaisquer outras cominações e responsabilizações legais e profissionais. 
 
2. O cumprimento dos deveres da CONTRATADA como prestadora de serviço do CONTRATANTE não 
violará nenhum acordo ou outra obrigação de manter informações sigilosas de propriedade de terceiros, 
não importando a natureza de tais informações. 
 
3. A CONTRATADA não está vinculada a nenhum acordo ou obrigação com terceiros, o qual esteja ou 
possa estar em conflito com as obrigações assumidas perante o CONTRATANTE ou que possa afetar 
os interesses deste nos serviços por ele realizados. 
 
4. A CONTRATADA atuará de forma ética e imparcial e não auxiliará, orientará ou participará de 
nenhum ato o procedimento que repercuta em conflito de interesses. 
 
5. A CONTRATADA não trará ao conhecimento de qualquer empregado, administrador ou consultor da 
CONTRATANTE informação confidencial ou qualquer outro tipo de informação de propriedade de 
terceiros, bem como não utilizará, enquanto persistir qualquer espécie de vínculo contratual entre o 
CONTRATANTE e CONTRATADO, qualquer tipo de segredo comercial de terceiros. 
 
6. O termo “informação confidencial” significa qualquer informação, elaborada ou não por parte do 
CONTRATADA, ou ainda, revelada pela CONTRATANTE ao CONTRATADA, a qual esteja relacionada 
com as atividades do CONTRATANTE, seus clientes ou fornecedores e que seja confidencial ou de 
sua propriedade. 
 
7. A CONTRATADA, neste ato, declara aceitar e assume a qualidade de fiel depositária de toda a 
documentação que lhe for entregue pela CONTRATANTE. Os documentos serão entregues à 
CONTRATADA mediante recibo, e da mesma forma deverão ser, oportunamente, devolvidos à 
CONTRATANTE. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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Este compromisso subsistirá mesmo após a extinção do vínculo entre as partes, pelos prazos previstos 
na legislação vigente. 

 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 
papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Semaias Da Silva Morais. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0350-08AF-4B2F-15D4.
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